
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA

  

DECRETO Nº 4336, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

 

 

Estabelece a Revisão Anual do Plano
de Amortização do Passivo Atuarial
para o exercício financeiro de 2025,
nos termos da Lei 3.084/2017, e dá
outras providências.

 

 

HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS,  Prefeita Municipal de Paraibuna, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a necessidade de se revisar, anualmente, o plano de custeio do RPPS,
conforme normas gerais de atuária, para a manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial;

CONSIDERANDO que o novo cálculo atuarial para o ano de 2025, com data base em
31/12/2024, prevê a cobertura do déficit técnico total por meio de aportes ao RPPS;

CONSIDERANDO, finalmente, que os valores dos aportes, em conformidade com a reavaliação
atuarial anual, podem ser revistos e fixados por intermédio de Decreto do Poder Executivo,
conforme artigo 4º da Lei 3.084/2017,

DECRETA:

Art. 1° - Por intermédio deste Decreto opera-se a revisão anual do plano de amortização do
passivo atuarial, dentro daquilo que prevê e permite a Lei Municipal 3.084/2017.

Art. 2º - O plano de amortização do passivo atuarial para equacionamento do correlato déficit,
indicado no parecer atuarial de 2025, com data base em 31/12/2024, será amortizado através de aportes
mensais, que será calculado após o abatimento dos valores recebidos desde o início do presente exercício
financeiro, dividindo-se o saldo remanescente pelo número de meses faltantes até dezembro de 2025, até o
repasse do total do valor previsto.

Art. 3º - Ao final do exercício financeiro de 2025, caso não alcançado o valor de R$
9.836.996,37 (nove milhões oitocentos e trinta e seis mil novecentos e noventa e seis reais e trinta e sete
centavos), conforme Anexo I que é parte integrante deste Decreto, a Prefeitura Municipal fará o recolhimento da
diferença apurada, a fim de ser atendido o cálculo atuarial de amortização nele descrito.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraibuna, 12 de novembro de 2025.
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H E L O I S A A N T U N E S  D E  FA R I A S A N T O S
Prefeita Municipal

 

 

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal.

Juliana Aparecida Rezende Monteiro

Assessora da Secretaria de Gabinete
 
 
A N E X O  I

 
P L A N O  D E  A M O R T I Z A Ç Ã O  D O  PA S S I V O  AT U A R I A L  D O  R P P S
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Aparecida Rezende Monteiro , Administrativo, em 12/11/2025,
às 11:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de
2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.
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Documento assinado eletronicamente por Heloisa Antunes de Faria Santos , Prefeita Municipal, em 12/11/2025, às
15:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e
Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sjcampos/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0611990 e o código CRC
AA6D168E.

Referência: Processo nº 3535606.413.00010883/2025-57 SEI nº 0611990
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